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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 27 DE JUNHO DE 2024
______________________________________________________________________
PRESIDENTE PAULO:

PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).

[bookmark: _gjdgxs]COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE PAULO:

LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)

Projetos de Lei Ordinária nºs 43 e 52 a 54 de 2024, cujas ementas já foram lidas na reunião anterior, da Comissão de Constituição e Redação.
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE PAULO:

Primeiramente, faremos a eleição do cargo de Vice-Presidente desta Comissão, em função da substituição do membro Edivan Baron pelo novo titular Gilmar Maier:

Daiana: voto __________________

Gilmar: voto __________________

Paulo: voto ___________________

Resultado: ____________________
_________________________________________________________________________________
PRESIDENTE PAULO:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 43/24 – Dispõe sobre o serviço de transporte motorizado privado e remunerado de passageiros no Município de Três Passos, com base na Lei Federal nº 12.587, de 2012, que institui diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana.
O objetivo do PL é normatizar a nível municipal o transporte realizado por motoristas de aplicativos, como a exigência de habilitação para exercer a atividade profissional, ou seja, de maneira remunerada; não possuir antecedentes criminais; e o registro e licenciamento regulares dos veículos.

· Este projeto foi realizada audiência pública e já temos também a orientação técnica da DPM.
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE PAULO:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 52/24 – Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.
A alteração refere-se à criação do cargo de Auditor Fiscal de Tributos, com uma vaga, carga horária semanal de 37,5 horas e remuneração Padrão 10.
O PL também visa a alterar o descritivo do cargo de Fiscal Tributário, constante do Anexo I do Plano de Cargos.

· A orientação técnica já foi fornecida na reunião anterior.
_____________________________________________________________________
RELATORA DAIANA:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE PAULO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto da relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_______________________________________________________________________________


PRESIDENTE PAULO:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 54/24 – Dispõe sobre a firmatura do Termo Aditivo de Conformidade ao Novo Marco Regulatório do Saneamento Básico (Lei Federal nº 14.026, de 2020) e das obrigações assumidas na Prestação de Serviços de Abastecimento de Água e Esgoto Sanitário junto a Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN, especialmente com relação ao cumprimento das metas de universalização, de redução de perdas na distribuição da água tratada, de qualidade na prestação dos serviços, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros recursos naturais, do reúso de efluentes sanitários.

· A orientação técnica já foi fornecida na reunião anterior, sendo que será necessária a realização de audiência pública.
________________________________________________________________________________
RELATOR PAULO:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE PAULO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
· 
_________________________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
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